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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 466, DE 14 DE JUNHO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Alterar a data da folga compensatória em

virtude de serviços prestados por motivo de convocação da
Justiça Eleitoral da servidora pública Municipal Ana Paula
Vieira Pacagnella,  Faxineiro,  constantes na Portaria  nº
730, de 12/12/2023 para o seguinte dia: 26/06/2023.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 467, DE 14 DE JUNHO DE 2023

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Alterar a data da folga compensatória em

virtude de serviços prestados por motivo de convocação da
Justiça Eleitoral da servidora pública Municipal Alessandra
Scandelai  Nascimento,  Enfermeiro,  constantes  na
Portaria  nº  270,  de  27/03/2023  para  o  seguinte  dia:
09/05/2023.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 468, DE 14 DE JUNHO DE 2023

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO  que  o  art igo  98  da  Lei  n.º
9.504/1997  garante  que  os  “eleitores  nomeados  para
compor  as  Mesas  Receptoras  ou  Juntas  Eleitorais  e  os
requisitados para auxiliar seus trabalhos serão dispensados
do  serviço,  mediante  declaração  expedida  pela  Justiça
Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer
outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 079, de 01
de setembro de 2022;

CONSIDERANDO  finalmente  a  Declaração  emitida
pela Justiça Eleitoral, Juízo da 117ª Zona Eleitoral – Santo
Anastácio/SP;

R E S O L V E:
Artigo 1º. – Conceder folga compensatória a servidora

abaixo relacionada, em virtude de serviços prestados por
motivo  de convocação da Justiça  Eleitoral,  na  forma da
legislação eleitoral e da resolução do TSE.

Servidor Cargo Dias

Genair Vieira do Nascimento Auxiliar de Serviços Gerais 21, 22, 23, 26, 27, 28, 29 e
30/06/2023

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 469, DE 14 DE JUNHO DE 2023

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO, Requerimento protocolado sob o nº.
2413, Livro 32, Fls. 116;

R E S O L V E:
Artigo 1º. –  Dispensar a pedido, a partir  de 13 de

junho de 2023, o Sr. BRUNO JORDAL BARROS, contratado
através da Portaria nº. 138, de 16/02/2023, para o cargo de
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA- II INGLÊS.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 470, DE 15 DE JUNHO DE 2023

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Nomear e dar posse, a partir de 15 de

junho  de  2023,  ao  Sr.  JOÃO  PAULO  ANTONIOLI,  RG
XX.477.15X-X,  em  caráter  efetivo  por  aprovação  e
classificação  no  Concurso  Público  Municipal  nº  001/2022,
para o cargo de ESCRITURÁRIO II, referência 15-A, junto
ao CEI “Prof. Raymundo Pismel”. O mesmo será regido pelo
Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais  (Leis
Complementares  13/94,  14/94  e  posteriores  alterações).

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 471, DE 15 DE JUNHO DE 2023

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Nomear e dar Posse, a partir de 14 de

junho  de  2023,  ao  Sr.  BRUNO JORDAL  BARROS,  RG
XX.126.39X-X,  em  caráter  efetivo  por  aprovação  e
classificação  no  Concurso  Público  Municipal  nº  001/2022,
para o cargo de PEB I, referência 02-A, junto à EMEI “Alice
Silva Guariento”. O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores  Públicos  Municipais  (Leis  Complementares
13/94,  14/94  e  posteriores  alterações).

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 472, DE 15 DE JUNHO DE 2023

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação, não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
001/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar, a partir de 15/06/2023, FLÁVIA

LETÍCIA DE ALMEIDA BARBIERI, RG XX.626.20X-X, com
base na Lei Municipal Complementar nº 114/2018, para o
cargo de PEB I, junto ao “CEI Marisa Amaral Garcia”, até o
dia  19  de  dezembro  de  2023,  com  remuneração
correspondente a referência 03-A, da tabela da educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Ata de Registro de Preços – Pregão Presencial nº

11/2023
Empresas, respectivos itens e valores unitários:

6961
Lote

BERGAMIN SINALIZACAO E TECNOLOGIA VIARIA LTDA
CNPJ: 11.515.733/0001-85
AV JOSE BONIFACIO DO COUTO,, 307 CENTRO - CENTRO, ALVINLANDIA -
SP, CEP: 17430-000
Telefone: (14) 3473-1135
Descrição do Lote

Valor Total

00000001 CONFECÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PLACAS DE NOMENCLATURA DE RUAS 449.995,00
Item
Código

Descrição do Produto/Serviço
Marca

Unidade
Valor
Unitário

Quantidade
Valor Total

1
045.002.018

PLACA DE NOMENCLATURA DE RUAS UNI
576,00

700
403.200,00

2
034.004.104

SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE PLACAS SRV
66,85

700
46.795,00

Total do Proponente 449.995,00

O teor integral da ata de registro de preços encontra-se
à  disposição  dos  interessados  no  Setor  de  Licitações  e
Contratos – (18)3263-9425.

Santo Anastácio, 15 de junho de 2023.
JOSÉ BONILHA SANCHES – Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 023/2022

Contratante: Município de Santo Anastácio
Contratada: A. Tobaro Roca ME
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada

visando  o  fornecimento  de  serviços  de  locação  de
máquinas  copiadoras/impressora  multifuncional  para
atender os setores administrativos do município de Santo
Anastácio.

Valor Total: R$ 72.000,00
Assinatura: 18/04/2023
Vigência: 12 meses
Modalidade: Pregão 07/2023

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Colaboração
Extrato - Termo de Colaboração

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO II AO TERMO DE

COLABRAÇÃO Nº. 10/2023
Contratante: Município de Santo Anastácio
Colaboradora:  Associação  Filantrópica  de  Proteção

aos Cegos
Objeto: Termo Aditivo para a inclusão de mais  um

usuário, conforme Ofício/AFPC/Nº. 069/2023, de 15 de maio
de 2023, acrescendo o valor para R$ 750,00 mensais no
exercício de 2023.
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